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- IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 

 

Execução fiscal. Viúva meeira. Polo passivo. 

Discute-se a possibilidade de incluir viúva meeira no polo passivo da ação de execução fiscal de 
créditos de IPTU na condição de contribuinte (coproprietária do imóvel), após o falecimento do 
cônjuge. É sabido que o falecimento do contribuinte não obsta o Fisco de prosseguir na 
execução de seus créditos, sendo certo que, na abertura da sucessão, o espólio é o responsável 
pelos tributos devidos pelo de cujus nos termos do art. 131, III, do CTN. É verdade que o 
cônjuge meeiro deve ser incluído no lançamento do crédito tributário e, a fortiori, na CDA, para 
viabilizar sua letigimatio ad causam passiva para a execução fiscal. No entanto, o falecimento 
de um dos cônjuges no curso da execução fiscal, com base em lançamento feito somente em 
nome do de cujus, por si só, não permite a execução direta contra o cônjuge sobrevivente. 
Pois, conforme é cediço no STJ, o cônjuge supérstite não é sucessor do cônjuge falecido, mas 
sim titular da metade do imóvel. Além disso, sumulou-se o entendimento de que a Fazenda 
Pública pode substituir a CDA até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de 
correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução 
(Súm. n. 392-STJ). No caso, a viúva meeira é coproprietária do imóvel tributado, sendo 
irrefutável que os lançamentos de ofício do IPTU e da TLCVLP foram feitos tão somente em 
nome do de cujus por opção do Fisco, que poderia tê-los realizados em nome dos 
coproprietários. Com essas considerações, entre outras, a Turma deu provimento ao recurso. 
Precedente citado: REsp 1.045.472-BA, DJe 18/12/2009. REsp 1.124.685-RJ, Rel. Min. Luiz 
Fux, julgado em 21/10/2010. 

Informativo STJ n. 0452 - Período: 18 a 22 de outubro de 2010 
(topo) 
 

Repetitivo. Valor. Alçada. ORTN. 

Em recurso submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Res. n. 8/2008-STJ (repetitivo), 
tratou-se de determinar o valor que representa 50 obrigações reajustáveis do Tesouro Nacional 
(ORTN), visto que, segundo o art. 34 da Lei n. 6.830/1980 (LEF), é cabível apelação das 
execuções fiscais nas hipóteses em que o valor exceda, na data da propositura da ação, 50 
ORTNs (valor de alçada). Conforme o julgado no REsp 607.930-DF, DJ 17/5/2004, que 
enfrentou a questão no âmbito deste Superior Tribunal, com a extinção da ORTN, o valor de 
alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que extinguiu o índice e o 
substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a 
conversão para moeda corrente a fim de evitar a perda do valor aquisitivo. Assim, 50 ORTN = 
50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 a partir de janeiro/2001, quando foi extinta 
a UFIR e desindexada a economia. Dessa forma, o valor de alçada deve ser auferido, observada 
a paridade com a ORTN, no momento da propositura da execução, levando em conta o valor da 
causa. Ademais, tal procedimento está em harmonia com a sistemática adotada pelo Manual de 
Cálculos da Justiça Federal. Também se leva em conta a jurisprudência deste Superior Tribunal 
que assenta: extinta a UFIR pela MP n. 1.973/2000, convertida na Lei n. 10.552/2002, o índice 
substitutivo utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte com a Fazenda 
passa a ser o IPCA-E, divulgado pelo IBGE (Res. n. 242/2001-CJF). Precedentes citados: AgRg 
no Ag 965.535-PR, DJe 6/11/2008; AgRg no Ag 952.119-PR, DJe 28/2/2008; AgRg 952.119-PR, 
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DJe 28/2/2008; REsp 602.179-SC, DJ 27/3/2006, e REsp 761.319-RS, DJ 20/3/2006. REsp 
1.168.625-MG, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 9/6/2010. 
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